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Resumo 

O tema proposto para a elaboração do presente trabalho está inserido no 

processo de Seguro de Crédito nas empresas portuguesas. 

O mercado, é cada vez mais global, pode fazer com que os riscos das 

oportunidades de negócios, gerados por operações complexas, e cujas tomadas de 

decisão tenham de ser efetuadas de forma rápida e oportuna e possam colocar em 

causa a sustentabilidade da empresa. 

Um dos riscos que uma empresa incorre é o do incumprimento de pagamento 

por parte dos seus clientes. Um instrumento capaz de minimizar esse risco é o seguro 

de crédito. 

No caso do risco de incumprimento, não só existe o risco de não receber o 

valor inerente às operações realizadas, bem como, esse risco pode pôr em causa, a 

realização dessas mesmas operações. Com o seguro de crédito, pode-se viabilizar a 

realização dessas operações, assim como, minimizar os riscos de incumprimento. 

O Estado é bastante importante neste tema, uma vez que, através de várias 

iniciativas, consegue apoiar a realização de inúmeras operações, que só se tornam 

possíveis, devido à sua participação na repartição do risco existente. 

 

Palavras chave: Seguro, crédito, risco, contrato. 
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Abstract 

The theme proposed for the preparation of this work is inserted in the process 

of Credit Insurance in Portuguese companies. 

The market is increasingly global, can make the risks of the business 

opportunities generated by complex operations, which decision-making have to be 

made quickly and timely and may put into question the sustainability of the company. 

One of the risks that a company incurs is that of non-payment, a tool to 

minimize this risk is credit insurance. 

Risk is a concept that is often confused with uncertainty. One can speak of 

risk whenever a particular entity, in making a decision, can define future scenarios, to 

which they can assign probabilities of occurrence. 

In the case of the risk of failure, not only is there the risk of not receiving the 

value inherent to the operations, but this risk may also jeopardize the achievement of 

these same operations. With credit insurance, you can enable these operations, as well 

as minimize the risk of default. 

The Government is very important in this subject, since  through various 

initiatives, can support the implementation of many operations, which only become 

possible due to its participation in the distribution of risk. 

 

Key words: Insurance, credit, risk, contract. 
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1.1. Introdução 

 

Atualmente, as empresas recorrem às seguradoras, tendo como finalidade 

diminuir os riscos e manter alguma estabilidade no que diz respeito ao incumprimento 

por parte dos seus devedores. O seguro de crédito, neste contexto, tem vindo a 

desenvolver um papel bastante importante, pois, cada vez mais os fornecedores são a 

principal fonte de financiamento dos seus clientes. 

Assim, devido à atual conjuntura económica, tem-se verificado um elevado 

número de falências no país, o que justifica o grande impacto que a atividade 

seguradora de crédito tem na economia. Esta situação implica que os seguradores 

que exploram este ramo de seguro, tenham mais cuidado na avaliação do risco, bem 

como devem ter sistemas de informação mais desenvolvidos que lhe permitam um 

melhor controlo da sua atividade. 

Como Berta Dias Cunha (2010) refere “O seguro de crédito constitui um 

importante instrumento que protege as empresas contra o risco de incumprimento por 

parte dos seus devedores. Em situação de incumprimento tipificadas – como a 

insolvência ou a mora do devedor – o seguro indemniza a empresa tomadora do 

seguro em função dos prejuízos apurados e numa percentagem do crédito seguro”. O 

mesmo artigo refere que “… com a globalização da economia, o papel do seguro de 

crédito é cada vez mais o de prestar uma consultoria de gestão de risco, sobretudo 

para as empresas que decidem expandir a sua atividade para os mercados de 

exportação”. 

Segundo Joerg-Uwe Lerch (2010: pág. 1) “o crédito concedido por 

fornecedores é uma forma de financiamento que tem crescido rapidamente. A crise 

financeira global deixou claro para os fornecedores que estes são frequentemente a 

principal fonte de financiamento dos seus clientes e, como consequência direta, estão 

largamente expostos ao risco de inadimplência1”.2 

                                                           
1
 Falta de pagamento 

2
 Entrevista efetuada ao Insight Euler Hermes, publicada na edição de 17 julho/agosto – 2010 

da Euler Hermes 
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A intervenção do Estado no tema em estudo é importante e segundo 

Louberge3, a forma de interação entre as seguradoras e os Estados, poderia ser a 

seguinte: “Em cada país, a cobertura dos riscos de exportação – tanto o risco 

comercial como o político – deveria ser deixada à iniciativa das companhias de seguro 

de crédito privadas, e concorrência entre si. Em cada país, igualmente, estas 

companhias deveriam poder contar com o apoio de um organismo público de 

resseguro. Este cobriria as seguradoras de crédito nacionais nos excedentes de 

sinistro em “stop-loss” ou a 100% para certas classes de risco consideradas 

parcialmente ou totalmente inseguráveis. Este resseguro público não excluiria, bem 

entendido, nem o resseguro privado, nem a possibilidade de o organismo público de 

resseguro trocar partes da carteira com os seus homólogos estrangeiros.” 

Como se refere na citação anterior, o risco comercial é aquele que engloba o 

mercado interno e externo, tendo como pressupostos, a mora do devedor, a falência 

do devedor e a insuficiência de meios de pagamento. 

Segundo o artigo de Dieter Stentel, o contínuo crescimento do comércio 

mundial, e os investimentos no exterior são refletidos nas mudanças que afetam as 

relações comerciais internacionais, bem como, os riscos políticos e económicos. O 

risco político decorre de fenómenos sociais, de natureza económica, financeira e 

cambial. Como exemplo deste risco existem as guerras e as catástrofes naturais. Por 

outro lado, o risco comercial é caracterizado pela falta de pagamento de instrumentos 

de crédito e pela falência. 

 

1.2. Motivação para o tema 

O presente estudo tem como objetivo analisar a importância do seguro de 

crédito na atual conjuntura económica, nomeadamente através da evolução de 

crescimento das mais conceituadas seguradoras nacionais, bem como referenciar o 

papel do Estado e a importância do seguro de crédito na economia. 

Com a elaboração deste trabalho, sobre o seguro de crédito, pretende-se 

mostrar que o Estado tem bastante peso neste tema, uma vez que criou mecanismos 

de salvaguarda, através do apoio ao nível das garantias, disponibilizadas pelo sistema 

                                                           
3
 No congresso Sanguinetti 
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nacional de Garantia Mútua ou diretamente pelo Estado, permitindo às pequenas e 

médias empresas (PME) condições mais favoráveis aos instrumentos de seguro de 

crédito, disponibilizados pelas seguradoras nacionais. 

Com esta apresentação propomo-nos efetuar a análise das maiores 

seguradoras, a nível nacional que exploram este negócio durante esta conjuntura 

económica, para mostrar o impacto que a crise financeira do país teve nos resultados 

das seguradoras e, por consequência, mostrar a importância que as empresas de 

seguro de crédito têm na ajuda da resolução dessa mesma crise. 

 

1.3. Estrutura dos pontos seguintes 

O capítulo I apresenta a introdução ao trabalho realizado. 

No capítulo II explora-se de uma forma sucinta e objetiva, as várias questões 

de cariz teórico que envolvem o contrato de seguro. 

Prossegue-se o capítulo III com a origem do seguro de crédito e ainda 

conceitos relevantes do tema principal deste trabalho, assim como, do risco, do 

sinistro, do prémio e da indemnização do seguro de crédito. 

O objetivo do capítulo IV é mostrar a importância que o seguro de crédito tem 

na economia e qual o papel do Estado no tema apresentado ao longo do trabalho. 

Por forma a prosseguir com o objetivo do trabalho, no capítulo V apresenta-se 

um caso ilustrativo do modo de funcionamento do seguro de crédito nas empresas. 

 De seguida, no capítulo VI, é apresentado de uma forma prática propostas 

das 4 maiores seguradoras em Portugal para uma empresa. 

Finalmente no capítulo VII são apresentadas as conclusões do trabalho. 
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1.4. Dificuldades e limitações encontradas 

Apesar de, o seguro de crédito ser um tema muito abordado nas empresas, 

nos dias de hoje, não existe muita informação estatística, isto é, de como as empresas 

se comportam com a realidade do seguro de crédito.  

Devido à atual conjuntura económica, cada vez mais se fala mais neste 

conceito nas empresas, pois o seguro de crédito é uma das ferramentas mais 

importantes na gestão diária de uma empresa. 

Todavia, mesmo com estas dificuldades em abordar o tema, tenta-se ao 

longo do trabalho, mostrar um pouco da realidade do seguro de crédito, principalmente 

em Portugal e qual a sua importância na gestão diária de uma empresa. 
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2.1. Breve resenha histórica do contrato de seguro 

 

Com base em Almeida (1971: pág. 6), os primeiros contratos de seguro 

apareceram no início do século XIV, quando se assistiu a um crescente 

desenvolvimento no norte de Itália, em que a atividade mercantil se alargou por toda a 

Europa. Estes contratos apenas se enquadravam nas modalidades de empréstimos e 

vendas, em que o segurador prometia um preço pelos objetos seguros, caso o meio 

de transporte, ou os objetos não chegassem em bom estado ao destino. 

Em 1347 surgiu o primeiro contrato de seguro, sendo certo, que muitos outros 

foram praticados anteriormente, com a atividade mercantil. 

No reinado de D. Fernando (1367 – 1383), em Portugal, surgiu o primeiro 

contrato de seguro. Após o aparecimento do seguro marítimo, surgiram outras formas 

de seguros mais específicos, como o seguro de crédito. 

O Decreto-Lei nº 72/084, de 16 de abril que entrou em vigor em 1 de janeiro 

de 2009, aprovou o novo regime jurídico do contrato de seguro. Este novo regime 

expõe importantes novidades, mas essencialmente requer: 

 Fundir num único diploma um regime, por forma a garantir maior segurança 

jurídica; 

 Apoiar o interveniente mais fraco da relação contratual; 

 Efetuar um enquadramento jurídico mais claro, coerente e acessível. 

  Este novo regime, veio permitir a celebração de um contrato de seguro de 

natureza consensual, isto é, um contrato de seguro que não esteja dependente da 

forma escrita. No entanto, o segurador fica obrigado a formalizar o contrato num 

documento escrito – chamada apólice5. 

A apólice é um documento emitido pela seguradora, que formaliza a 

aceitação do risco. Nela estão discriminadas várias condições, tais como: a pessoa ou 

                                                           
4
 Ver anexo 1 – DL nº 72/08 – Pág. 54 

5
 Anexo 2,3,4,5 – Exemplo de apólices de seguro de crédito – Pág. 89 a 136 
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o bem seguro, as coberturas, as garantias contratadas, o valor do prémio e o prazo do 

contrato (http://pt.wikipedia.org/). 

A apólice deve utilizar expressões e palavras de linguagem corrente, de forma 

a ser compreensível, rigorosa e concisa. 

O contrato de seguro pode ser cessado por caducidade, revogação, denúncia 

e resolução. Por caducidade, pode ocorrer no termo do período de vigência do 

contrato, bem como, na extinção de risco, isto é, por morte da pessoa segura, por 

perda total do bem seguro ou por cessação da atividade do objeto seguro. A 

revogação ocorre por acordo de ambas as partes, ao contrário da denúncia que, 

ocorre sempre que os contratos de seguro são celebrados por um tempo determinado. 

E por último, a resolução verifica-se sempre que exista uma causa justa em termos 

legais. 

 

 

2.2. Noção de contrato de seguro 

O contrato de seguro é um acordo em que o segurador assume a cobertura 

de determinados riscos, comprometendo-se a satisfazer as indemnizações ou a pagar 

o capital seguro em caso de ocorrência de sinistro. Em contrapartida, a pessoa ou 

entidade que celebra o seguro fica obrigado a pagar ao segurador o prémio, 

correspondente ao custo do seguro.  A prestação mencionada no contrato de seguro, 

pode ser efetuada à pessoa ou entidade no interesse do qual o seguro é celebrado (o 

segurado) ou de terceiro designado pelo tomador de seguro (o beneficiário) ou ainda a 

uma terceira pessoa ou entidade que tenha sofrido prejuízos que o segurado deva 

indemnizar - o terceiro lesado (http://www.isp.pt/). 
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2.3. Caracterização de contrato de seguro 

 O contrato de seguro deverá ter características, que segundo os nossos 

doutrinadores (Bulgarelli; Fran Martins; Fábio Olhua; Orlando Gomes; Caio Mário; 

Pontes de Miranda, José Maria Trepat Cases; citados por Souza, Hilton de: 2010) são 

fundamentais, assim como:  

 Aleatório; 

 Bilateral ou sinalagmático; 

 Oneroso; 

 Formal; 

 De execução continuada; 

 Consensual; 

 De adesão. 

O contrato de seguro é um contrato aleatório, uma vez que, o equilíbrio das 

prestações depende de um evento futuro e incerto. 

Considera-se um contrato bilateral ou sinalagmático, uma vez que os dois 

intervenientes do contrato se obrigam mutuamente. Um dos contratantes é o tomador, 

que é aquele que tem obrigação de pagar o prémio. O outro é a asseguradora, que 

assume os riscos e tem a obrigação de pagar as indemnizações quando o risco se 

concretiza. 

Este contrato é oneroso, uma vez que o pagamento do prémio dele constitui 

um requisito essencial. 

É também considerado um contrato formal, pelo facto de este contrato ter a 

obrigação de ser reduzido a escrito. 

O facto de ser um contrato de execução continuada, significa que este durará 

até que uma das partes contratantes o denuncie. 

É também um contrato consensual, visto que, o contrato prova-se com a 

exibição da apólice. 
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E por último é um contrato de adesão, face à multiplicidade de contratos a 

assumir, os seguradores, para tornarem mais fácil e menos onerosa a sua conclusão, 

elaboram apólices, cujas condições gerais os segurados aderem. 

 

2.4. Classificação dos ramos de seguro 

De acordo com o novo regime jurídico do contrato de seguro, o seguro é 

classificado em seguro de danos – são todos os seguros de responsabilidade civil, 

incêndio, colheitas, pecuário, transportes, financeiros, proteção jurídica e assistência. 

Estes seguros têm por objeto bens imateriais, coisas e créditos; e em seguro de 

pessoas – são todos os seguros de vida, acidentes e de saúde.  

O seguro de danos é dividido da seguinte forma: 

 Seguro de responsabilidade civil – este seguro garante a obrigação de 

indemnizar terceiros até ao valor do capital seguro por sinistro, por período de vigência 

de contrato ou por lesado. Este seguro é também aplicado aos acidentes de trabalho, 

se as condições especiais do contrato não refiram o contrário; 

 Seguro de incêndio – este seguro cobre os danos decorrentes da ação do 

incêndio, os danos causados no bem seguro, provocados pelos meios utilizados para 

combater o incêndio, danos derivados do calor, fumo, vapor, explosão provocada pelo 

incêndio e ainda remoções ou destruições ordenadas pelas autoridades competentes, 

bem como os danos causados pela ação dos  raios, explosões ou outros acidentes 

semelhantes; 

 Seguro de colheitas – este seguro é aplicado na proteção das produções 

de frutos ou de produtos hortícolas e são determinados em função do valor que a 

produção teria na altura em que deviam ser colhidos, se não tivesse ocorrido o 

sinistro; 

 Seguro pecuário – é calculado sobre o valor do prejuízo verificado em 

determinados animais; 

 Seguro de transporte de coisas – cobre o risco de transporte de coisas por 

via terrestre, fluvial, lacustre ou aérea; 

  Seguro financeiro – abrange as perdas causadas, pelo atraso no 

pagamento de obrigações pecuniárias, por riscos políticos, pela não amortização de 
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despesas suportadas na constituição de créditos, pela variação de taxas de câmbio, 

alteração anormal e imprevisível dos custos de produção e pela suspensão ou 

revogação da encomenda ou resolução do contrato pelo devedor na fase anterior à 

constituição do crédito; 

 Seguro de proteção jurídica – cobre as despesas decorrentes de um 

processo judicial ou administrativo, nos processos de defesa e representação dos 

interesses do segurado; 

 Seguro de assistência – o segurador compromete-se a prestar auxílio ao 

segurado no caso de este se encontrar em dificuldades, em consequência de situação 

aleatória. 

O seguro de pessoas é dividido da seguinte forma: 

 Seguro de vida – cobre os riscos relacionados com a morte ou a 

sobrevivência da pessoa segura; 

 Seguro de acidentes pessoal – cobre os riscos de lesão corporal, invalidez, 

incapacidade temporária ou permanente ou morte da pessoa Segura, derivada de 

causa súbita, externa e imprevisível; 

 Seguro de saúde – cobre os riscos relacionados com a prestação de 

cuidados de saúde. 

 

2.5. Evolução da atividade seguradora 

Apesar da desfavorável conjuntura económica portuguesa, existiu uma 

evolução positiva para a atividade seguradora, observando-se um aumento na 

eficiência das operações mesmo com um número mais reduzido de companhias. 

 

 2006 2007 2008 2009 2010 

Nº de Companhias 76 83 85 87 84 

Nº de Empregados 11.518 11.295 11.307 11.270 11.224 

Fonte:APS/ISP             Quadro 1 
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As 84 companhias instituídas em Portugal apresentam um valor de 16.342 

milhões de euros de prémios recebidos das empresas e cidadãos para a proteção de 

bens e pessoas. Sendo que deste montante de 16.342 milhões de euros, mais de 50% 

corresponde a prémios do Ramo Vida. Após uma queda da atividade seguradora em 

2009, em 2010 foi o ano de tentativa de recuperação do crescimento da sua produção 

nos 2 ramos existentes. 

 

Fonte:APS/ISP                       Gráfico 1 

 Como já se referiu anteriormente, a atividade seguradora tem um papel 

importante na situação empresarial. Desta forma, de seguida apresenta-se o balanço 

da atividade seguradora. 

 

Fonte:APS/ISP                                                                     Gráfico 2 
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O aumento do capital próprio implicou uma melhoria no rácio de solvabilidade 

de cerca de 40%. 

 

2.5.1. Atividade seguradora europeia 

A atividade seguradora europeia, em 2009 apresentava cerca de 4,6 milhares 

de companhias com aproximadamente 1 milhão de empregados, o que se pode 

concluir que o mercado segurador da União Europeia é dos mercados mais 

desenvolvidos a nível mundial. 

 

2.5.2. Atividade seguradora internacional 

No seguimento da crise do ano de 2008, a economia foi sustentada por um 

crescimento do PIB (Produto Interno Bruto) de cerca de 4% em 2010, pelo que se 

refletiu numa procura mais frequente dos seguros. 

Nomeadamente, os mercados da Ásia e da América Latina, tiveram um papel 

bastante importante, na evolução dos mercados seguradores, uma vez que, estes se 

expandiram a um ritmo de cerca de 10%. 

No capítulo que acabamos de apresentar, foi analisado os pontos relevantes 

do Contrato de Seguro. 

No capítulo seguinte iremos abordar um contrato muito específico que é do 

Seguro de Crédito.  
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Capítulo III – O seguro de crédito 
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3.1. A origem do seguro de crédito 

 

Existem diversas opiniões relativamente ao momento em que surgiu o seguro 

de crédito, sendo vários os autores que mencionam que foi em Inglaterra, no ano de 

1820. Segundo Bastin (1994), o seguro de crédito nasceu em Itália, numa companhia 

de Trieste. A primeira apólice remonta a 1931, foi emitida pelo “Banco Adriático di 

Assicurazioni”, e o seu objetivo era segurar os riscos dos não pagamentos 

relacionados com a atividade marítima. Mais tarde, em 1937, apareceu outra 

companhia de Trieste, denominada “Assurances Générales de Trieste”, que 

posteriormente se transformou na “Generali”. 

No plano doutrinal, o verdadeiro fundador do seguro de crédito foi Sanguinetti, 

autor do livro “Essai d’une nouvelle théorie pour appliquer le système des assurances 

aux dommages sur les faillites”, datado em 1839, o qual foi publicado em Livorno. 

Em Portugal o seguro de crédito surge em 1969, com a constituição da 

COSEC, a primeira companhia de seguros de crédito com capitais maioritariamente 

públicos. 

No entanto, o seguro de crédito só começou a ter aplicação prática em 1971, 

com a emissão das primeiras apólices de seguro de crédito interno e de seguro de 

crédito externo – riscos comerciais e políticos.    

A COSEC foi nacionalizada em 1975, mas em 1989 começou o processo da 

sua privatização, o qual foi concluído em 1992. Atualmente a COSEC é detida, em 

partes iguais (50%), pelo Banco BPI e pela Euler-Hermes, o maior grupo mundial de 

seguradoras de crédito.  

São várias as companhias autorizadas pelo Instituto de Seguros de Portugal 

(ISP) para o exercício da atividade de seguro de crédito em Portugal, mas são apenas 

4 as que efetivamente se encontram a operar neste ramo. 

A companhia que lidera o mercado nacional é a COSEC, seguida pela Credito 

y Caución e numa segunda linha, temos a Cesce, e Coface. 
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                        Fonte: IAPMEI               Gráfico 3 

 

3.2. Caracterização do seguro de crédito  

Segundo Jean Bastin (1994, pág. 87), foi muito difícil elaborar uma definição 

de Seguro de Crédito, pois existiam várias opiniões, relativamente à modalidade de 

seguro. 

As opiniões dos autores quanto à designação deste contrato de seguro eram 

consideradas muito divergentes uma vez que, uns consideravam que o Seguro de 

Crédito, deveria ser Seguro de Insolvabilidade, enquanto outros achavam que deveria 

ser Seguro contra os riscos de crédito.  

Com imensas opiniões divergentes, esta modalidade ficou a ser conhecida, 

em todo o mundo, por Seguro de Crédito. 

Jean Delmas (1924), no seu livro, caracteriza o seguro de crédito, 

aproximando-se dos métodos aplicados em França: o Seguro de Créditos tem por fim, 

baseando-se na lei dos grandes números e no princípio da dispersão do risco, 

garantir, contra o risco de insolvabilidade de determinados devedores, os créditos 

outorgados por um banco a um industrial ou a um comercial. 

Após várias definições, Jean Bastin (1994) criou a sua própria versão desta 

modalidade de seguro, como sendo: “… um sistema de seguro que permite aos 

credores, mediante o pagamento de um prémio, cobrirem-se contra o não pagamento 

de créditos devidos por pessoas previamente identificados e em situação de falta de 

pagamento”. 

O seguro de crédito cobre o não pagamento das vendas a crédito de bens e 

serviços, efetuadas em território nacional ou fora do mesmo. O segurado deve solicitar 
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à companhia de seguros limites de garantias para todos os clientes de vendas a 

crédito. As vendas ficam seguras até aos limites aprovados pelos seguradores. 

O seguro de crédito é um instrumento de gestão fundamental nas empresas, 

pois permite vender a crédito com segurança, proteger a tesouraria da empresa, 

conhecer melhor os clientes e reduzir os custos associados ao esforço de cobrança. 

Qualquer empresa, ao adquirir um seguro de crédito para a sua carteira de 

clientes de vendas, está a garantir a estabilidade dos ativos mais importantes para a 

sua empresa, que são os clientes. 

 

3.3. Elementos do seguro de crédito 

Como qualquer contrato de seguro, o seguro de crédito enumera alguns 

elementos fundamentais na sua execução, tais como: 

  Proposta – é um documento fundamental fornecido pela seguradora que 

deve ser preenchido pelo tomador com todas as condições e informações necessárias 

para a seguradora aceitar a cobertura do risco;  

  Apólice – é o documento principal que regula os direitos e obrigações de 

ambas as partes que assinam o contrato. Neste documento estão mencionadas as 

condições gerais, particulares e especiais; 

  Segurado – é a pessoa física ou jurídica que contrata a apólice por conta 

própria ou de terceiros e que assume a obrigação de pagar o prémio. O segurado 

pode assumir a condição de beneficiário; 

  Seguradora – é a entidade autorizada a exercer a atividade seguradora 

legalmente e que subscreve com o tomador, o contrato de seguro; 

  Cobertura – é o montante que a seguradora garante pagar ao segurado, no 

caso da ocorrência de um sinistro; 

  Franquia – é o valor base que a seguradora não indemnizará no caso de 

ocorrência do sinistro, isto é, o valor que o segurado deverá suportar; 

  Prazo de vigência – é o período de cobertura de risco, garantido pelo 

contrato de seguro, período de tempo na qual a apólice tem validade. Em todos os 

contratos deve-se mencionar o início e o término da cobertura da apólice. 

Normalmente os contratos de seguro têm um prazo de vigência de um ano. 
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3.4. Características do seguro de crédito 

O seguro de crédito pode assumir várias formas consoante os prazos de 

pagamento, a natureza dos riscos cobertos, os mercados envolvidos e as formas de 

financiamento. 

Numa fase inicial, o Segurado propõe à Seguradora para cada cliente, 

determinado limite de crédito e a seguradora define um plafond de crédito para cada 

um dos clientes das empresas. Este plafond é atribuído após uma análise detalhada 

da situação económico-financeira de cada cliente. Contudo, a seguradora nunca 

atribui um montante superior ao solicitado e na pior das hipóteses poderá não atribuir 

plafond para determinados clientes, dependendo dos resultados da análise efetuada 

pela seguradora. 

As características do Seguro de Crédito são as seguintes: 

 Participação obrigatória do segurado – esta cláusula visa manter o 

interesse do segurado na seleção de riscos, assim como no resultado das ações 

judiciais e extrajudiciais; 

 Prevenção de risco – analise da carteira de clientes, mantendo ao longo do 

contrato uma vigilância permanente; 

 Recuperação dos valores não pagos – no surgimento de incumprimento 

nos pagamentos, a seguradora aciona todos os mecanismos legais de cobrança; 

 Indemnização – No caso de incumprimento, a seguradora assume o não 

pagamento, numa percentagem contratada. No mercado externo poderá chegar aos 

90% do montante de faturação, isto é, a seguradora assume 90% do valor faturado, 

por outro lado, no mercado nacional a seguradora assume 80% do valor faturado. 

 Globalidade das operações – visa evitar que a entidade de crédito somente 

repasse os riscos de maior vulto e probabilidade, retendo em sua carteira os melhores 

riscos; 

 Limite de crédito – estabelece um limite máximo de crédito, evitando assim 

as fraudes e o excesso de exposição do segurado, de forma a evitar a falta de 

cumprimento do garantido; 

 Sigilo – o segurado e a seguradora obrigam-se a manter o necessário 

sigilo a respeito das informações relativas a este seguro, não devendo portanto o 



Seguro de Crédito - A importância do Seguro de Crédito nas empresas portuguesas 

                                 

 

22 

 

garantido ter conhecimento da existência da apólice de seguro. Por esta razão o valor 

do prémio não pode ser repassado para o garantido. 

 

3.5. Funcionamento do seguro de crédito 

O seguro de crédito, como já se referiu anteriormente é um instrumento de 

gestão que tem como pressupostos de funcionamento, o seguinte: 

 Uma apólice típica que cobre as faturas geradas durante um ano, para ativar 

a cobertura; 

 Será necessário determinar limites de crédito para os seus clientes; 

 O segurado comunica à empresa seguradora quais os créditos vencidos; 

 O prémio poderá ser cobrado sobre limites de crédito aprovados ou através 

de uma percentagem da faturação e os sinistros serão pagos com base em 85% a 

90% da perda, após um prazo de 30 dias, em caso de insolvência. Os prazos são mais 

longos para perdas com riscos políticos. 

Os seguradores de crédito possuem vastos bancos de dados com 

informações atualizadas sobre as empresas, bem como informações económicas e 

políticas dos países compradores de seus produtos ou serviços. Também estão 

capacitadas para calcular ou recomendar o limite de crédito ideal para cada comprador 

e oferecer assessoria em serviços de cobrança. Contudo avaliam os riscos através de 

análises de informações de crédito, dos dados financeiros da empresa e do 

comportamento da pontualidade dos pagamentos observados no mercado onde atua. 

É a seguradora de crédito, não o segurado, que sofre o prejuízo, se a recomendação 

for equivocada. 

 

3.6. Modalidades do seguro de crédito 

O seguro de crédito, para além das suas características, apresenta algumas 

modalidades, tais como: 

 Riscos comerciais – têm por objetivo cobrir as vendas a crédito realizadas 

de comerciante para comerciante, dentro do país. As garantias das operações de 

crédito são garantias pessoais; 
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 Quebra de garantia – tem por objetivo cobrir as vendas, principalmente 

para consumo. A principal característica desta modalidade é a existência de garantias 

reais; 

 Cobertura de Operações de Consórcio - garante ao segurado as perdas 

líquidas definitivas6 em consequência da insolvência do garantido depois que este tiver 

tomado posse do bem consorciado, deixando de pagar as prestações mensais; 

 Cobertura de Operações de Empréstimo Hipotecário - tem por objetivo 

cobrir as perdas líquidas definitivas que o segurado venha a sofrer em consequência 

da insolvência de seus devedores, pessoas físicas, nos contratos de empréstimo com 

garantia hipotecária do imóvel, não abrangido pelo Sistema Financeiro de Habitação 

(SFH). Esta  cobertura terá início no momento em que o devedor, satisfeitas todas as 

exigências estabelecidas no contrato de empréstimo hipotecário e na apólice, registe a 

hipoteca; 

 Cobertura de Operações de Arrendamento Mercantil ("Leasing") – nesta 

cobertura a seguradora obriga-se a indemnizar o segurado pelas perdas líquidas 

definitivas que os mesmos possam sofrer em consequência da incapacidade do 

arrendatário/garantido de pagar as contraprestações estipuladas em contrato de 

arrendamento mercantil. 

 

3.7. Objetivos do seguro de crédito 

Na atual conjuntura económica, as empresas precisam de oferecer créditos 

aos seus clientes para se manterem competitivas. 

Os principais benefícios do seguro de crédito são: 

 Proteger o fluxo de caixa da sua empresa contra o impacto de títulos 

não recebidos, mesmo na eventualidade de um declínio económico, permitindo-lhe 

também reduzir a provisão para perdas com devedores duvidosos; 

 Seguro de crédito melhora a gestão do risco de crédito; 

 Possibilita que a empresa faça vendas a prazo, sem acrescentar um 

risco excessivo ao balanço da empresa; 

                                                           
6
 - Perdas líquidas definitivas – correspondem ao total do crédito acrescido das despesas de 

sua recuperação e deduzido das quantias efetivamente pagas 
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 Seguros de crédito de exportação e de crédito interno podem abrir 

novos mercados para sua empresa. 

Em situações de incumprimento tipificadas – como a insolvência ou a mora do 

devedor – o seguro indemniza a empresa tomadora do seguro em função dos 

prejuízos apurados e numa percentagem do crédito seguro.  

 

3.8. Principais vantagens na subscrição do seguro de crédito 

Devido à recente crise financeira mundial, cada vez mais as empresas 

nacionais implantam o seguro de crédito na sua gestão financeira. A incorporação 

deste instrumento de gestão na empresa permite: 

 Afastar a incerteza sobre o incumprimento dos objetivos do negócio; 

 Facilitar um planeamento de tesouraria mais eficiente; 

 Partilhar o risco de crédito, através da fixação de uma percentagem de 

garantia que pode ir até aos 90%; 

 Reduzir a volatilidade das receitas causadas pela falta de pagamento de 

clientes; 

 Possibilitar um crescimento sustentado, através do apoio da seguradora na 

análise e seleção dos seus clientes; 

 Limites de crédito fixados com base em informações atualizadas; 

 Vendas mais seguras para os atuais clientes, assim como, para novos 

clientes. 

Depois de analisarmos os pontos mais importantes do seguro de crédito 

iremos, em seguida, apresentar o risco de crédito. 

 

3.9. A análise do risco 

A análise do risco do seguro de crédito é o serviço de uma seguradora que 

requer pessoal mais qualificado. Não basta ser analista financeiro, dado que o analista 

deve ser especializado em psicologia, deve possuir um critério seguro, uma grande 

independência de espírito para não se deixar impressionar, nem pelos 
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acontecimentos, nem sobretudo, pelos interlocutores. Tem de ouvir diariamente, em 

representação das firmas objeto da cobertura, ou do seu fornecedor, ou de qualquer 

outra pessoa com interesse na realização de um contrato, assim como também, deve 

ter uma perspetiva muito precisa da vida económica e dos negócios.  

O analista de qualquer seguradora apenas realizará um trabalho excelente, 

se tiver presente e analisar os vários instrumentos, tais como: 

 Estudos económicos – a seguradora deve-se acompanhar de instrumentos 

próprios, por forma a avaliar a taxa de incumprimento existente em cada estado. Estes 

estudos permitem obter conclusões e conhecer os motivos de insucesso das 

empresas; 

 Estudos jurídicos – os regulamentos e as leis que influenciam o risco e o 

credor constituem uma elevada preocupação, daí o trabalho de um jurista ser bastante 

importante; 

 Estatísticas – este é um dos instrumentos mais importantes no seguro de 

crédito, uma vez que, centra os seus dados na investigação do incumprimento de cada 

setor económico, bem como, em cada forma de crédito; 

 Fontes de informação - para uma seguradora atribuir plafonds, a mesma 

deve recolher inúmeras informações sobre a empresa, tendo estas de ser de fontes 

seguras, numerosas, variadas, controladas e corretamente classificadas. As 

informações são recolhidas através de publicações, banco de dados, informações 

bancárias e informações dos próprios seguradores. 

Sendo o risco de crédito, umas das principais preocupações das empresas, é 

determinante a utilização de metodologias de avaliação do risco de crédito. Esta 

avaliação não pode ser apenas quantitativa, mas terá de ter em conta muitos fatores, 

possíveis de riscos endógenos e exógenos, assim como: 

 Área geográfica; 

 Risco do país quer dos clientes, quer dos fornecedores; 

 Quota de mercado; 

 Ponto crítico de vendas; 

 Estrutura económica – financeira; 
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 Risco de mercado; 

 Setor de atividade; 

 Posição concorrencial. 

Segundo Bessis (1998: pág. 81), o risco de crédito é definido pelas perdas 

geradas de um evento default do tomador ou pela deteriorização da qualidade de 

crédito. O autor enuncia como exemplo de pagamento de uma obrigação, o 

incumprimento económico, que ocorre quando o valor económico dos ativos da 

empresa se reduzem a um nível inferior ao das dívidas, indicando que os fluxos de 

caixa esperados não são suficientes para liquidar as obrigações assumidas. 

O risco de crédito pode ser caracterizado da seguinte forma: 

 Risco default – está unido à probabilidade de ocorrer um evento de default 

com o tomador num determinado período de tempo; 

 Risco de exposição – decorre da incerteza em relação ao valor do crédito 

no momento do default; 

 Risco de recuperação – é a incerteza do valor que pode ser recuperado 

pelo credor no caso de um default por parte do tomador. 

 

 

 

3.10. O sinistro no seguro de crédito 

O sinistro é caracterizado quando ocorre a insolvência do devedor, 

reconhecida através de medidas judiciais ou extrajudiciais realizadas para pagamento 

da dívida. 

A insolvência é caracterizada por vários aspetos: 

 Quando for declarada judicialmente a falência do devedor, também 

denominado garantido; 

 Quando for deferido judicialmente o processamento da concordata 

preventiva do garantido; 
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 Quando for concluído um acordo particular do garantido com a totalidade 

dos seus credores, com a interveniência da seguradora, para pagamento de todas as 

dívidas com redução dos débitos; 

 Para o caso de existirem garantias reais, na cobrança judicial ou 

extrajudicial da dívida, os bens dados em garantia ou os bens do garantido revelam-se 

insuficientes ou fica evidenciada a impossibilidade de busca e apreensão, 

reintegração, arresto ou penhora desses bens; 

 For constatada a insolvência do devedor, evidenciada por atraso ao prazo 

da data do vencimento do crédito em mora. 

 

3.11. O prémio e a indemnização no seguro de crédito 

3.11.1. Prémio 

O seguro de crédito protege a empresa contra o risco da falta de cumprimento 

dos clientes. Além da falência e recuperação judicial, a indemnização que cobre até 

90% do valor de conta em aberto, no caso de o cliente ser estrangeiro e 80% em 

casos nacionais, será pago se a cobrança não tiver resultado. 

Os seguradores oferecem seguro de crédito, aprovando os prazos de crédito 

até 180 dias. A seguradora, depois de ter avaliado a situação financeira dos seus 

clientes, monitoriza a cobrança, se o cliente não pagar conforme negociado. 

O prémio é calculado através da aplicação de uma taxa do volume anual de 

vendas da empresa, sendo estabelecido no início de cada anuidade um prémio 

mínimo não reembolsável. 

A taxa varia conforme o volume de vendas potencialmente segurável, a área 

de negócio em que a empresa está envolvida, qualidade e setor da atividade da 

clientela, países compradores, prazos e formas de pagamento e riscos cobertos. 

Algumas vendas estão automaticamente excluídas, tais como vendas a pronto 

pagamento ou antecipado, vendas para organismos públicos, vendas para 

particulares, vendas através de cartas de crédito ou outras garantias. 

O prémio é composto por duas vertentes: 

 Prémio mínimo – é fracionado em 4 parcelas trimestrais fixas, a primeira 

devida na contratação do seguro; 
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 Complemento do prémio – após o término do exercício de seguro apura-se 

o valor efetivo das vendas seguradas e realizadas e aplica-se a taxa de prémio para 

se obter o valor do prémio. 

 

3.11.2. Indemnização 

Se uma fatura não for paga na data de vencimento, o segurado poderá, sem 

solicitar autorização à seguradora, prorrogar o vencimento até 2 meses, isso lhe dará 

flexibilidade comercial para tratar, por exemplo, uma eventual falta de cumprimento de 

um bom cliente que esteja com dificuldades financeiras temporárias.  

De qualquer maneira, tanto no vencimento inicial, quanto no prorrogado, o 

segurado poderá solicitar a intervenção imediata da seguradora, no caso de não 

pagamento, ou até um prazo máximo de 30 dias. 

A partir do pedido de intervenção, a seguradora estará acionar o seu sistema 

de recuperação de crédito e começarão a contar os 4 meses de prazo para a 

caracterização de sinistro.  

Findo esse período, caso não haja recuperação, a seguradora irá indemnizar 

o segurado (Exportação – 90% e Comercialização Interna 85%).  

Uma vez que acabamos de abordar o seguro de crédito, de seguida vamos 

mostrar a importância do seguro de crédito. 
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Capítulo IV – Importância do seguro de crédito 
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4.1. Na atual conjuntura económica 

 

A atual conjuntura económica é o reflexo duma grave crise nacional e 

internacional. As empresas portuguesas pretendem obter garantias para a venda dos 

seus serviços/produtos, devido a esta crise as dificuldades financeiras das empresas e 

até mesmo dos cidadãos agravaram-se, o que provocou um grande crescimento no 

seguro de crédito.  

Fruto do período de instabilidade que o país atravessa, a maioria das 

empresas pretendem expandir os seus negócios para outros países e mercados, mas 

em que muitos desses países têm uma economia bastante jovem e pouco segura. O 

seguro de crédito, nesta fase, é bastante importante, pois funciona como um incentivo 

a investimentos arriscados, porque permite às empresas investidoras, mais 

flexibilidade nas suas novas apostas e estratégias, assim como maior segurança. 

O seguro de crédito, não foi só importante em Portugal, assim como também 

nas economias de todo o mundo. Apesar das empresas de seguros terem conseguido 

regularizar as suas obrigações com os seus clientes, face às dificuldades que estes 

tiveram em conseguir obter o que lhe era devido, os seguradores cada vez mais têm 

de estar especializados e direcionados para apoiar empresas que tenham como 

objetivo investir no estrangeiro e até mesmo em mercados muito instáveis. 

Este instrumento de gestão é bastante influenciado pela atual situação 

económica, o que implica que os seguradores tenham um maior cuidado na avaliação 

do risco, utilizando cada vez mais sistemas de informação mais sofisticados. 

A evolução do seguro de crédito passa pelo bom relacionamento existente 

entre o segurado e o segurador, através de trocas de informação e prática comum, 

tendo como consequência a modernização das PME (Pequenas e Médias Empresas) 

e a sua gestão cada vez mais profissionalizada.  
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4.2. O papel do estado 

Nos países de economia de mercado, a atividade seguradora é, em geral, 

uma atividade reservada às empresas privadas e o papel do Estado limita-se à 

proteção do segurado, controlando por vezes as taxas de prémio e as condições 

gerais das apólices, chegando mesmo, por vezes, a impor a sua subscrição. O seu 

papel protetor não vai geralmente além das preocupações a favor do consumidor 

privado, considerado a parte débil, defendendo os seus interesses, face a contratos de 

adesão que não permitem qualquer alteração às suas cláusulas.  

No entanto, em seguro de crédito, a intervenção do Estado é importante, 

sendo mesmo preponderante, na exportação, na cobertura dos riscos não comerciais. 

Contudo, existe um domínio em que o Estado é melhor segurador e melhor 

gestor do risco que o segurador privado, referimo-nos aos riscos políticos. 

Neste momento, em Portugal, o papel do Estado é importante, quer ao nível 

de apoios à cobertura dos riscos comerciais, quer dos riscos políticos.  

As medidas implementadas pelo Estado Português, estão consagradas no 

Programa PME Segura – Seguros de crédito à exportação. O Programa PME Segura, 

visa reforçar os mecanismos de seguro de crédito através do apoio ao nível das 

garantias, disponibilizadas pelo Sistema Nacional de Garantia Mútua ou diretamente 

pelo Estado, permitindo às empresas aceder em condições mais favoráveis aos 

instrumentos de seguro de crédito disponibilizados pelas empresas de seguros 

nacionais. 

Neste âmbito foram disponibilizados até ao presente momento quatro 

instrumentos de apoio às empresas: 

 Cobertura adicional OCDE I; 

 Cobertura adicional OCDE II; 

 Cobertura adicional OCDE II – Especial exportação; 

 Países fora da OCDE, Turquia e México. 

As linhas de apoio ao crédito comercial, mencionadas anteriormente têm os 

seguintes objetivos: 

 Minimização do impacto da insuficiência de coberturas; 
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 Dinamização da atividade comercial no mercado interno e nos 

mercados externos; 

 Incentivar as exportações para mercados emergentes. 

A linha de Cobertura adicional OCDE I – consiste numa linha de 1.000 

milhões de euros, que permite às empresas beneficiar de uma cobertura de seguro de 

crédito até ao dobro do montante concedido. As garantias adicionais são de montante, 

no máximo, igual ao valor concedido na garantia do contrato base. O custo de 

subscrição é calculado pela aplicação de uma taxa de prémio equivalente a 60% do 

valor do contrato base sobre o valor total das garantias concedidas. 

A linha de Cobertura adicional OCDE II – linha de Seguro de Crédito no valor 

global de 1 000 milhões de euros (a repartir pelas seguradoras, de acordo com a sua 

quota de mercado), com garantia do Estado até 60%, para cobertura de riscos 

comerciais de exportações para clientes em países da OCDE. Esta medida visa 

complementar a facilidade já criada, alargando a capacidade de cobertura de riscos 

mais gravosos, recusados pelas seguradoras, através da garantia do Estado. 

A linha de Cobertura adicional OCDE II – especial exportação – condições 

especiais de apoio ao crédito comercial no âmbito da linha OCDEII, estendendo o seu 

âmbito de aplicação a operações de maior dimensão e em condições mais flexíveis. 

As operações elegíveis, no âmbito destas novas condições, podem atingir um valor 

global até 30% do valor garantido pelo Estado ao abrigo da Linha. Cada garantia 

subscrita nesta apólice não pode ultrapassar 10% das exportações do segurado no 

ano anterior. Podem ser enquadradas garantias com plafond nulo ou de valor parcial 

ao pedido na apólice base. 

Linha de Cobertura de Países fora da OCDE, Turquia e México – linha de 

1.000 milhões de euros, que permite a cobertura de operações de exportação para 

países fora da OCDE, Turquia e México. 

Como já se referiu em capítulos anteriores, existem 4 seguradoras a operar 

no ramo em que se baseia o estudo em análise. 

Desta forma, segue uma apresentação da evolução das principais 

seguradoras: 

Cosec, Credito y Caucion, Cesce e Coface. 
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4.3. Apresentação das seguradoras 

Cosec – Companhia de Seguros de Créditos, S.A 

A empresa de seguros nacionalizada Companhia de Seguro de créditos, foi 

constituída em 1969, para explorar os ramos Não Vida, Crédito e Caução, e em 1989 

foi transformada em sociedade anónima, alterando a sua denominação para Cosec – 

Companhia de Seguros de Créditos, S.A.  

A Cosec é a seguradora líder em Portugal nos ramos de créditos e caução, 

tendo atingido em 2011, um volume de prémios de seguro direto de 33,179 milhões de 

euros, sendo 30,678 milhões do seguro de Créditos e 2,501 milhões do seguro de 

Caução. 

A sua estrutura acionista reúne a solidez do BPI (Banco Português de 

Investimento) e a experiência da Euler Hermes, que é o maior grupo segurador de 

créditos a nível mundial. 

Esta empresa de seguros tem mais de 2.000 clientes, apresenta mais de 13 

mil milhões de euros de transações seguras, decide uma média de 14.500 garantias 

por mês e está presente em 52 países através da sua rede internacional do grupo. 

 

Informação Financeira - Cosec 

 

Fonte: Cosec             Gráfico 4 
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Crédito y Caución 

A companhia de seguros, Crédito y Caución tem cerca de 80 anos e tem 

como objetivo principal proteger os riscos de falta de pagamento das vendas de bens 

e serviços. 

Foi com a fundação desta companhia que se introduziu o seguro de crédito 

em Espanha. 

Em 1997, a Crédito y Caución transferiu os seus serviços e experiência para 

Portugal. A empresa conta com dois escritórios, em Lisboa e no Porto, e ocupa o 

segundo lugar do ranking português, com uma quota de mercado de 32%, assim é 

considerada a empresa líder no setor no mercado ibérico. É de referir também que a 

seguradora expandiu as suas atividades para o mercado brasileiro. 

A representante desta companhia é o Grupo Atradius nos mercados 

mencionados anteriormente e tem presença em 42 países. 

 

 

Fonte: Crédito Y Caución                             Figura 1 

 

Cesce  

A Cesce está presente em 11 países, com mais de 100.000 clientes. 

O seu principal acionista é o Estado, sendo que os restantes acionistas são 

grupos bancários tais como Banco Santander, BBVA (Banco Bilbao Vizcaya 

Argentina), Sabadell, Banco Popular e outras instituições financeiras. 
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Coface 

A Coface (Compagnie Française d´Assurance pour le Commerce Extérieur), 

tem sede em Paris, faz parte do Grupo Natixis Banques Populaires, um dos maiores 

grupos financeiros em França. Está presente no mercado segurador há mais de 60 

anos, com presença em mais de 90 países, 65 dos quais de forma direta. A Coface 

apoia as empresas na proteção, financiamento, controlo e gestão dos créditos 

comerciais, oferecendo aos seus clientes quatro linhas de negócio: o Seguro de 

Crédito, o Factoring, a Informações Comerciais e a Gestão de Cobranças. 

 

4.4. Dados estatísticos sobre o seguro de crédito em Portugal 

A Cosec, efetuou um estudo sobre as insolvências registadas durante 2011. 

Da análise efetuada, apurou-se que se registaram cerca de 3.400 insolvências em 

Portugal, o que representa um aumento de 10% face ao ano anterior. 

Os setores mais afetados, foram os da Construção e Comércio. O setor de 

Construção representa cerca de 27% e o do Comércio, cerca de 21% das insolvências 

em Portugal, sendo que os distritos com mais registos de insolvências são os do 

Porto, Lisboa e Braga. 

Evolução das insolvências em Portugal 

 

Fonte: Cosec                          Gráfico 5 
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Como se pode verificar no gráfico acima, a partir do mês de março de 2011 

as insolvências aumentaram significativamente em relação ao ano de 2010. Desta 

forma é de referir que as empresas devem analisar todas as suas transações 

comerciais, bem como garantir os seus créditos, por forma a minimizar o 

incumprimento e até mesmo a insolvência dos seus clientes. 

De acordo com o gráfico abaixo, podemos concluir que o distrito com maior 

número de insolvências durante o ano de 2011, foi o do Porto, representando 24% das 

insolvências verificadas em Portugal e de seguida o distrito de Lisboa, com 716 

insolvências, representando 21%. 

Fonte: Cosec            Gráfico 6 

 

4.5. Perspetivas para 2012 

Na sequência de um estudo realizado pela Cosec/ Euler Hermes, o 

crescimento económico em 2012 irá abrandar. Existirá um crescimento quase nulo na 

zona euro, enquanto os estados membros atravessarão períodos de recessão. Apenas 

os Estados Unidos irão passar por um frágil período positivo. 

Prevê-se um aumento das insolvências para o ano de 2012, de cerca de 3% e 

o risco do país permanecerá negativo.  
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Segundo Berta Dias da Cunha (2010), administradora da Cosec, “ a queda 

muito acentuada na atividade comercial a nível mundial, em conjunto com políticas 

monetárias e fiscais mais restritivas, irão ter reflexos em 2012 com a recuperação das 

insolvências das empresas. Esta tendência será mais pronunciada na Europa, onde a 

retração da procura, a queda das exportações e as dificuldades de financiamento 

encontradas pelas empresas em difíceis situações de recuperação, exigem que as 

empresas tenham uma atenção especial na gestão dos seus créditos.” 

No capítulo seguinte, iremos apresentar um caso ilustrativo de como funciona 

o seguro de crédito numa empresa. 
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Capítulo V – Caso ilustrativo do funcionamento do 

seguro de crédito nas empresas 
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5.1. Apresentação teórica  

Foi decidido analisar como é que na prática o seguro de crédito funciona e o 

quanto este instrumento de gestão é importante para uma empresa, quer no que diz 

respeito à política de vendas, quer na gestão do risco de incumprimento. 

Este estudo tem por base uma empresa nacional, líder no seu setor de 

atividade, com exportações para todo o mundo. 

Pretende-se demonstrar a forma como o seguro de crédito é negociado, o 

que pode acontecer durante o exercício económico (12 meses), e como é que no fim 

se procede ao apuramento dos resultados da apólice.    

 

5.2. Exemplo ilustrativo 

 

A empresa objeto de estudo, é uma empresa de distribuição de produtos 

alimentares (nome fictício – Lopes & Lopes – Distribuição de Produtos 

Alimentares) e a taxa de imposto de valor acrescentado (IVA) é de 23%. 

Em finais de 2011, a empresa Lopes & Lopes, realizou uma consulta ao 

mercado, onde obteve propostas das cinco companhias de seguro de crédito que 

neste momento se encontram a explorar este seguro no nosso país, e cujo objetivo foi 

a renegociação da sua apólice de seguro de crédito para o ano de 2012. 

Tendo por base os elementos reais de 2011 e de acordo com as previsões 

para 2012, quer da empresa em particular, quer da atividade seguradora em geral, foi 

efetuada a renovação da apólice de seguro. 

Assim, e de acordo com a negociação existente entre ambas as partes, foi 

emitida a respetiva apólice, composta por Condições Gerais, Condições Particulares e 

Condições Especiais, e das quais destacamos a informação mais relevante para a 

nossa análise: 
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Condições previstas na Apólice contratada. 

Base OCDE I OCDE II
Países fora da OCDE, Turquia e 

México

Base de Tarifação:

     - Vendas Previstas 60.000.000,00 €                          - - -

     - Garantias em vigor - Montante das Garantias em vigor Montante das Garantias em vigor
Garantias individuais para cada 

cliente

Cobertura Apólice
80% mercado interno;

90% mercado externo;
80% mercado interno;

- Mercado externo:

      * 80% p/ clientes com cobertura parcial na apólice base

      * 60% p/ clientes com cobertura nula na apólice base

98%

Taxa Prémio 0,3%/ano
0,06%/mês 0,4%/ano

Variável (em função de cada 

cliente/risco)

180.000,00 €                               
 Variável (em função das 

garantias em vigor) 
Variável (em função das garantias em vigor)

 Fraccionado ao mês e ajustado no 

final de cada anuidade, em função 

das Vendas Efectivas Pagamento trimestral Pagamento trimestral

PANR (Prémio Anual Não Reembolsável) 115.000,00 €                               - - -

Malus (Agravamento do Prémio)
se > 100% e <= 150% --> 0,35%; 

se > 150% --> 0,50%;
- - -

Condições de Participação nos Resultados da Apólice:

     - Comissão de gestão 40,00% - - -

     - Participação nos resultados 50,00% - - -

Custo de análise/vigilância risco (anual) 10.000,00 €                                 - - € 100,00 p/ apólice

Prorrogações
Individualmente antes do 

vencimento dos documentos

Comunicação da Ameaça de Sinistro
Máximo de 60 dias após 

vencimento dos documentos

Comunicação da Participação do Sinistro

Recebimento Indemnização 30 dias após ocorrência (participação) do sinistro

120 dias após a ameaça de sinistro (e caso a dívida não tenha sido recuperada)

Prémios a Pagar

APÓLICES

180 dias após data vencimento

Momento em que estão reunidas as condições para a ocorrência de um sinistro

Prestação única no início da 

vigência de cada garantia

 

Quadro 2 
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A empresa em referência, no início de 2012, após terminada a negociação da 

apólice, definiu quais os seus clientes de risco, quer a nível nacional, quer a nível 

internacional.  

De imediato solicitou à companhia de seguros contratada, garantias para todos 

os seus clientes de risco. 

De seguida exemplificaremos os procedimentos que a empresa Lopes & Lopes 

teve durante o ano de 2012, relativamente a alguns clientes de risco: 

 

 Caso 1 – Jerónimo Abreu, Lda.                         (Apólice Base +OCDE I) 

O cliente Jerónimo Abreu, Lda., é um cliente nacional, ao qual a situação 

perante a empresa Lopes & Lopes em 1 de janeiro de 2012 é a seguinte: 

 Dívida total = € 600.000,00 

 Seguro concedido pela companhia = € 300.000,00 =>   

 

A empresa Lopes & Lopes tem vindo a efetuar prorrogações dos créditos do 

cliente Jerónimo Abreu, Lda., desde 2011.  

Em 15 de janeiro de 2012, a companhia de seguros não aceitou as 

prorrogações dos créditos do cliente, devido à antiguidade dos mesmos e a empresa 

Lopes & Lopes teve de realizar ameaça de sinistro, por obrigatoriedade contratual. 

Após efetuada a ameaça de sinistro, e decorrido o prazo mínimo (4 meses) 

necessário para se poder efetuar a participação do sinistro, a empresa Lopes & Lopes 

realizou a participação de sinistro.  

É de referir que neste momento (maio/12) a situação do cliente, perante a 

empresa é a seguinte: 

 Dívida total = € 500.000,00 

 Pagamentos efetuados entre janeiro/12 @ maio/12 = € 100.000,00 

Após a participação de sinistro a companhia de seguros tem 30 dias para 

proceder à indemnização. 
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  Apólice Base - € 150.000,00 

Cálculo da indemnização: 

+ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dívida  500.000 

Tx IVA 23% 

Valor IVA 93.496 

Dívida Total 406.504 

Dívida Segura 300.000 

% Cobertura 80% 

Valor Indemnização 240.000 

Dívida Jan/12 600.000 

Pagamentos 100.000 

Dívida Maio/12 500.000 

Como o montante do seguro concedido pela companhia é <que o 

valor da indemnização, a empresa receberá € 240.000,00. 

Apólice Base - € 120.000,00 Apólice OCDE I - € 120.000,00 

Valor total Indemnizável - € 240.000,00 

 

 

 Caso 2 – Nicole Dominique                    (Apólice Base + OCDE II) 

O cliente Nicole Dominique é um cliente de França, ao qual a sua situação 

perante a empresa é a seguinte: 

 Dívida total = € 200.000,00 

 Seguro concedido pela companhia = € 250.000,00 =>  

 

Para este cliente, foi pedido à companhia de seguros um plafond de crédito no 

valor de € 250.000,00 e apenas foi concedido € 150.000,00 na apólice base.   

Neste caso, como complemento da apólice base adicionam-se na apólice 

OCDEII o pedido de garantia adicional no valor de € 100.000,00 (o conjunto das 

garantias em ambas as apólices não pode ser superior ao montante solicitado 

inicialmente). 
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Nicole Dominique é um cliente que apesar de neste momento ter um seguro de 

crédito superior à dívida total, merece ser considerado um cliente de risco, pois durante 

o ano de 2011, foi efetuada ameaça de sinistro, tendo entretanto sido cancelada, uma 

vez que o cliente liquidou a sua dívida. Devido ao seu historial, Nicole Dominique 

merece uma vigilância da empresa Lopes & Lopes. 

Lopes & Lopes, durante o 1º semestre de 2012 teve conhecimento que o 

cliente Nicole Dominique, tinha entrado em insolvência. Face a esta situação, foi 

efetuada novamente a ameaça de sinistro (maio/12) e a respetiva participação de 

sinistro só pode ser realizada após 4 meses desta data. 

Em 18 de setembro de 2012 foi efetuada a participação de sinistro no montante 

de € 200.000,00. 

 

Cálculo da indemnização: 
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 Caso 3 – Vladimir Minsk          (Apólice Países fora da OCDE, 

Turquia e México) 

O cliente Vladimir Minsk é um cliente da Rússia, cuja situação perante a 

empresa é a seguinte: 

 Dívida Total - € 65.000,00; 

 Seguro concedido pela companhia = € 100.000,00. 

Foi solicitado à companhia um plafond de € 150.000,00 e apenas foi concedido 

€ 100.000,00 na apólice de Países fora da OCDE, Turquia e México. 

O cliente em referência começou a atrasar-se nos pagamentos, refletindo 

bastantes dificuldades financeiras. 

Uma vez verificados os atrasos mencionados anteriormente, a empresa Lopes 

& Lopes teve de efetuar prorrogações ao abrigo da apólice de Países fora da OCDE, 

Turquia e México. 

A situação continuou a degradar-se cada vez mais e foi decidido efetuar a 

ameaça de sinistro. 

Após decorridos todos os trâmites legais efetuou-se a participação de sinistro, 

tendo sido efetuada a respetiva indemnização nos 30 dias seguintes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Seguro de Crédito - A importância do Seguro de Crédito nas empresas portuguesas 

                                 

 

45 

 

Cálculo da Indemnização: 

 

 

 

Dívida Total  65.000 

Plafond Crédito 100.000 

Divida Segura 65.000 

% Cobertura 98% 

Valor da Indemnização 63.700 
 

Valor total Indemnizável - € 63.700,00 

 

 

Chegado o final do ano a empresa Lopes & Lopes, efetuou o apuramento de 

resultados apenas na apólice base, uma vez que esta é a única apólice que é tarifada 

em função das vendas previstas e no final do ano tem de ser ajustado o prémio em 

função das vendas efetivas, bem como, dos sinistros verificados e das indemnizações 

recebidas (sinistros e indemnizações servem para apurar o malus da apólice e para 

verificar se a taxa de prémio será agravada ou não). 
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Dados para o acerto no Prémio e no apuramento dos Resultados da Apólice: 

1. Situação do ano 

Vendas Finais      58.499.000,00 €  

Prémios Pagos (s/ Imp. Selo)           180.000,00 €  

N.º Sinistros 12 

Valor dos Sinistros           515.670,00 €  

Valor das Indemnizações           247.175,00 €  

Recuperações / Reembolsos               8.805,00 €  

Taxa Sinistralidade 132,43% 

Taxa Prémio (Agravada) 0,35% 

Prémio Efetivo Final           204.746,50 €  

Acerto no prémio (a pagar) (24.746,50 €) 

           Quadro: 3 

 

 

2. Apuramento de Resultados 

Prémios s/ Imposto de Selo €180.000,00 €72.000,00 40% dos Prémios s/ Imp. Selo

(Estornos) €0,00 €247.175,00 Sinistros

(€8.805,00) (Recuperações)

Total €180.000,00 €310.370,00 Total

(€130.370,00) SALDO

Reembolso  (saldo x 50% ) => Caso o apuramento seja positivo €0,00

ACTIVO PASSIVO

 

                     Quadro: 4 
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3. Resumo final do resultado obtido com o seguro de crédito 

 

Empresa pagou (prémio total + custo análise/ vigilância de risco) 214.747

Empresa recebeu (indemnizações-recuperações) 238.370

Saldo final: A favor Empresa / (A favor Seguradora) 23.624  

                                                                                                                                          Quadro:5 

 

Com os dados mencionados no quadro 5, pode-se concluir que a empresa por 

ter utilizado o instrumento de minimização de risco (seguro de crédito), conseguiu 

recuperar 23.624€. Caso o saldo fosse negativo, teria sido a seguradora que teria 

ganho, isto é, a empresa acionando o seguro de crédito não teria obtido qualquer lucro. 

 

Vendas com Risco 87.119.500

Vendas Seguras (valor efectivo para calculo Prémio) 58.499.000

% Vendas Cobertas pelo Seguro 67,15%  

      Quadro: 6 

 

Desta forma, pode-se concluir que a empresa em causa, através do recurso ao 

seguro de crédito, conseguiu recuperar parte da perda incorrida, assim como, segurou 

67,15% da sua atividade com risco, possibilitando a realização de vendas, que só foram 

possíveis concluir, devido ao facto da empresa ter segurança de que o risco associado 

ao possível incumprimento, seria minimizado. 

No caso prático apresentado, a taxa de prémio foi agravada face ao valor 

previsto, em virtude da elevada taxa de sinistralidade ocorrida (132,43%).  

Por este motivo, a participação de resultados da apólice não se verificou, visto 

que se obteve um resultado negativo da mesma. No caso de a situação ser inversa, isto 

é, ter um resultado positivo, a empresa iria ser reembolsada em 50% do saldo final. 

No próximo ponto será efetuado um estudo empírico, em que as 4 seguradoras 

apresentam uma proposta de seguro de crédito a uma empresa. 
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Capítulo VI – Estudo empírico – propostas das 4 

seguradoras para uma empresa 
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6.1. Propostas das 4 seguradoras em estudo 

Uma empresa situada em território nacional, devido à atual conjuntura 

económica, sentiu necessidade de começar a trabalhar com uma seguradora de crédito, 

para minimizar o risco de crédito dos seus clientes. Esta empresa apresenta as 

seguintes características: 

 Grande número de clientes; 

 Elevado nº de faturas; 

 Necessidade de cobertura para o mercado interno e para o 

mercado externo; 

 Volume de negócios, sujeitas a risco € 55.750.259.  

Através das características apresentadas anteriormente e após um estudo a 

empresa obteve 4 propostas de seguradoras diferentes. 

Antes de verificarmos as 4 propostas diferentes apresentadas pelas 

seguradoras, devemos salientar os seguintes conceitos: 

 Garantia automática - algumas apólices, apresentam a garantia 

automática. Isto significa que se o plafond de crédito que a empresa necessita para o 

cliente é menor ou igual ao limite de crédito da garantia automática, isto significa, que 

as vendas a crédito para o referido cliente estão cobertas de acordo com o regime da 

garantia automática. Caso o plafond de crédito que a empresa necessita para o cliente 

é maior que o limite da garantia automática, a empresa deverá solicitar á seguradora um 

pedido de garantia para o seu cliente; 

 Franquia individual por sinistro – é o valor a deduzir ao da indemnização a 

pagar; 

 Limite máximo de indemnização – montante máximo de indemnizações a 

pagar, determinado por um fator definido nas condições da apólice, ao valor do prémio; 

 Prejuízo mínimo indemnizável – valor que devem atingir os prejuízos 

consequentes da ocorrência de risco coberto relativamente a créditos seguros sobre um 

cliente, para que exista pagamento da indemnização; 

 Prémio anual não reembolsável – montante calculado a partir da base de 

tarifação e entregue por conta do prémio. 
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Após apresentados alguns dos conceitos mais relevantes das propostas, os 

quadros seguintes, mostram a proposta individual de cada seguradora. 

Proposta apresentada pela Cosec: 

SEGURADORA

Cosec 

Taxa de Prémio 0,225%

Tx de Sinistralidade < 15% => Bon 15%    

Tx de Sinistralidade < 25% => Bon 10%    

Tx de Sinistralidade > 80% => Tx=0,27%    

Tx de Sinistralidade > 100% => Tx=0,35%    

Prémio anual não reembolsável 50.400                                                                        

Prémio previsto 63.000                                                                        

Pagamento Prémio Trimestral (acerto final)

MI=>80%

ME=>90%

Mora 120 dias

Garantia Inicial -

Garantia Automática 5.000

Prazo para Comunicação de Prorrogação 60 dias

Anulação Garantia 30 dias

Limite Máximo de Indemnização 25*prémio

Prejuizo minimo Indemnizável -

Franquia individual por sinistro 500

MI=> 6,5 a 12

ME=> 25 a 75

MI=> 7,52

ME=> 15 a 20

Custo Prorrogação 10 ou 20

Abertura Contencioso 60 ou 100

Bonificação

Custo Manutenção

Malus

% Cobertura

Custo Garantias

 

     Quadro 7 – Proposta da Cosec 

Proposta apresentada pela Crédito y Caucion: 

SEGURADORAS

Credito y Caucion

Taxa de Prémio 0,30%

Bonificação -

Malus Tx Sinistralidade >65% => Tx=0,408%

Prémio anual não reembolsável 72.000                                                                 

Prémio previsto 90.000                                                                 

Pagamento Prémio Trimestral (acerto final)

MI=>80%

ME=>90%/80%

Mora 180 dias

Garantia Inicial 6.000

Garantia Automática -

Prazo para Comunicação de Prorrogação 30 dias

Anulação Garantia Imediata

Limite Máximo de Indemnização 25*prémio

Prejuizo minimo Indemnizável -

Franquia individual por sinistro 1.500

MI=> 6,15 a 11,13

ME=> 31,43 a 52,33

MI=> 4,31 a 7,79

ME=>22 a 36,63

Custo Prorrogação -

Abertura Contencioso -

Custo Manutenção

% Cobertura

Custo Garantias

 

                                Quadro 8 – Proposta da Credit y Caucion 
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Proposta apresentada pela Cesce: 

SEGURADORAS

Cesce

Taxa de Prémio

O prémio exigível calcular-se-á aplicando as vendas declaradas à taxa que 

corresponda o grupo de classificação do devedor, de acordo com a tabela 

apresentada em anexo. ( ver anexo 6)

Bonificação -

Malus -

Prémio anual não reembolsável 126.918                                                                                                                                   

Prémio previsto
Possibilidade de diminuir o Prémio Anual não reembolsável em prejuizo 

da taxa de prémio.

Pagamento Prémio Trimestral (acerto imediato)

MI=>90%

ME=>90%

Mora 180 dias

Garantia Inicial -

Garantia Automática -

Prazo para Comunicação de Prorrogação 30 dias

Anulação Garantia Imediata

Limite Máximo de Indemnização 25*prémio

Prejuizo minimo Indemnizável 500

Franquia individual por sinistro -

MI=> 9

ME=> 25 

MI=> 6

ME=> 10

Custo Prorrogação -

Abertura Contencioso 77

Custo Manutenção

% Cobertura

Custo Garantias

 

                                                                                                                                      Quadro 9 – Proposta da Cesce 

 

Proposta apresentada pela Coface: 

SEGURADORAS

Coface

Taxa de Prémio 0,34%

Bonificação Até 13%

Malus Tx Sinistralidade >70% => Tx=0,375%

Prémio anual não reembolsável 86.700                                                                    

Prémio previsto 102.000                                                                  

Pagamento Prémio Trimestral (acerto final)

MI=>80% 

ME=>85%

Mora 150 dias

Garantia Inicial -

Garantia Automática 5.000

Prazo para Comunicação de 

Prorrogação
-

Anulação Garantia Imediata

Limite Máximo de Indemnização 30*prémio

Prejuizo minimo Indemnizável -

Franquia individual por sinistro 700

MI=> 6 a 7,10

ME=> 20,30 a 99,40

MI=> 6 a 7,10

ME=> 20,30 a 99,40

Custo Prorrogação -

Abertura Contencioso 100

Custo Manutenção

% Cobertura

Custo Garantias

 

                                                                                                 Quadro 10 – Proposta da Coface 
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Na escolha de uma solução de Seguro de Crédito adotar, tanto ou, mesmo, 

mais importante que os aspetos económicos de uma proposta deverão ser tidos em 

consideração aspetos como: 

 Qualidade de serviço observável, assim como, rapidez de resposta 

e capacidade de concessão de plafonds; 

 Simplicidade administrativa; 

 Adaptação aos processos / procedimentos da empresa. 

As seguradoras devem apresentar as suas propostas de forma simples em 

termos administrativos, com um bom serviço de acompanhamento ao longo da duração 

do contrato, assim como, um bom conhecimento dos mercados abrangidos. 

Após análise aos quadros 7 e 8, e considerando todos os pontos mencionados 

anteriormente, apresentamos as seguintes conclusões de qual a melhor proposta de 

oferta das quatro seguradoras de crédito (Cosec, Credit y Caucíon, Cesce e Coface).
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6.2. Conclusões 

Para podermos analisar das 4 propostas apresentadas qual a mais vantajosa para a empresa, de seguida apresentamos 2 quadros 
resumos. 

Cosec Credito y Caucion Cesce Coface

Taxa de Prémio 0,225% 0,30%

O prémio exigível calcular-se-á 

aplicando as vendas declaradas à 

taxa que corresponda o grupo de 

classificação do devedor, de acordo 

com a tabela apresentada em anexo. 

( ver anexo 6)

0,34%

Tx de Sinistralidade < 15% => Bon 15%    

Tx de Sinistralidade < 25% => Bon 10%    

Tx de Sinistralidade > 80% => Tx=0,27%    

Tx de Sinistralidade > 100% => Tx=0,35%    

Prémio anual não 

reembolsável
50.400                                                                        72.000                                                      126.918                                                       86.700                                               

Prémio previsto 63.000                                                                        90.000                                                      

Possibilidade de diminuir o Prémio 

Anual não reembolsável em prejuizo 

da taxa de prémio.

102.000                                             

Pagamento Prémio Trimestral (acerto final) Trimestral (acerto final) Trimestral (acerto imediato) Trimestral (acerto final)

MI=>80% MI=>80% MI=>90% MI=>80% 

ME=>90% ME=>90%/80% ME=>90% ME=>85%

Mora 120 dias 180 dias 180 dias 150 dias

Garantia Inicial - 6.000 - -

Garantia Automática 5.000 - - 5.000

Prazo para Comunicação de 

Prorrogação
60 dias 30 dias 30 dias -

Anulação Garantia 30 dias Imediata Imediata Imediata

Limite Máximo de 

Indemnização
25*prémio 25*prémio 25*prémio 30*prémio

Prejuizo minimo 

Indemnizável
- - 500 -

Franquia individual por 

sinistro
500 1.500 - 700

MI=> 6,5 a 12 MI=> 6,15 a 11,13 MI=> 9 MI=> 6 a 7,10

ME=> 25 a 75 ME=> 31,43 a 52,33 ME=> 25 ME=> 20,30 a 99,40

MI=> 7,52 MI=> 4,31 a 7,79 MI=> 6 MI=> 6 a 7,10

ME=> 15 a 20 ME=>22 a 36,63 ME=> 10 ME=> 20,30 a 99,40

Custo Prorrogação 10 ou 20 - - -

Abertura Contencioso 60 ou 100 - 77 100

-
Tx Sinistralidade >70% => 

Tx=0,375%

% Cobertura

Custo Garantias

SEGURADORAS

Bonificação - - Até 13%

Custo Manutenção

Malus
Tx Sinistralidade >65% => 

Tx=0,408%

 

  Quadro 11 – Resumo das propostas das seguradoras
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Cosec Credito y Caucion Cesce Coface

Lider no mercado português; Excelente serviço on-line;
Maior capacidade de concessão de 

plafonds

Grande rapidez de decisão de 

garantias em todo mundo.

Grande experiência no mercado português;
Lider destacado na peninsula 

Iberica;
Excelente serviço on-line; -

Possibilidade de oferta de risco politico;
Exigente no pagamento da 

indemnização.
- -

Associada ao grupo Euler Hermes ( grupo 

líder na actividade seguradora).
- - -

Custos adicionais;
A alteração de garantias produz 

efeitos imediatos;

Incerteza quanto ao prémio anual da 

apólice;
Pouco competitiva;

Limitação na concessão de plafonds;
Maior rigor na análise dos 

processos de sinistro;

Procedimentos administrativos 

complexos;

Conservadora na análise de 

clientes.

Ferramenta on-line pouco intuitiva. - Análise dos processos de sinistro. -

SEGURADORAS

Pontos Fortes

Pontos Fracos

 

            Quadro 12 – Pontos fortes/ pontos fracos das seguradoras 
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Ponderando todos os requisitos mencionados anteriormente e também tendo 

em consideração alguns conhecimentos deste setor é de referir que a solução da Cosec 

apresenta as maiores vantagens devido, nomeadamente a: 

 Perfeito conhecimento quer do mercado nacional, quer do mercado 

externo que lhe é conferido pelo facto de ser a empresa líder em Portugal e estar ligada 

ao maior Grupo mundial de Seguro de Crédito; 

 Melhor estrutura de apoio pós-venda; 

 Prazo para comunicação de prorrogação mais alargado ( 60 dias 

versus 30 dias das ofertas alternativas); 

 Prazo mais curto para recebimento da indemnização (mora a 120 

dias versus 150/180 dias); 

Oferta de uma garantia automática de 5.000 Euros, que permite a gestão própria de um 

número significativo de clientes sem necessidade de prévia consulta da Seguradora. 

Todos estes clientes não podem ter um histórico com incidentes; 

 Franquia individual, com exceção de uma outra alternativa, esta é a 

menor, fator que se revela tanto mais importante quanto maior o número de pequenos 

clientes; 

 Reconhecimento da sua capacidade de ajustar os procedimentos 

da Apólice à prática da empresa, nomeadamente ao nível dos prazos contratuais. 

 Adicionalmente a estes aspetos técnicos, as condições económicas 

oferecidas pela Cosec tornam a sua proposta a mais competitiva, conforme se pode 

verificar por diversos parâmetros: 

o Taxa de prémio – 25% mais económica do que a segunda melhor 

taxa de prémio; 

o Bonificação – apresenta o melhor esquema de bonificação, uma 

vez que permite um bónus até 15%; 

o Malus – a este nível também se revela uma melhor opção, uma vez 

que a penalidade a ser aplicada acontece a um nível de sinistralidade superior (80% 

versus 70% da segunda melhor alternativa) e a taxa de prémio mais agravada é inferior 

às restantes ofertas; 
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o Prémio anual não reembolsável – decorrente da taxa de prémio 

mais competitiva, esta oferta apresenta o melhor prémio anual não reembolsável. 

Existem alguns fatores não quantificáveis que também pesam na opção de 

escolha de uma Seguradora, como por exemplo, a clareza e a exigência ao nível do 

clausulado das Condições Gerais das Apólices, o conhecimento da forma de 

funcionamento (maior ou menor complexidade processual), o rigor e rapidez no 

tratamento de processos de sinistros, o reconhecimento da qualidade da equipa de 

gestão dos contratos. 

Contudo, importa realçar alguns aspetos menos positivos da proposta Cosec, 

nomeadamente os custos acessórios que a mesma apresenta. É verdade que esta 

oferta tem o prémio (custo mais significativo da apólice) claramente mais competitivo, no 

entanto, tem custos adicionais que face ao grande número de clientes têm que ser 

ponderados, nomeadamente no que diz respeito ao custo de estudo e de manutenção 

de Garantias e ao custo com a comunicação de prorrogações. É também certo que esta 

Seguradora ao propor a introdução da cláusula da Garantia Automática, para além da 

simplicidade administrativa, também consegue minimizar o impacto do custo com os 

estudo e manutenção de Garantias, uma vez que permite uma significativa redução do 

número de plafonds a solicitar à Seguradora. 

Considerando as vantagens apresentadas pela solução Cosec e ponderando 

os aspetos qualitativos anteriormente referidos, nos quais esta Seguradora também se 

revela extremamente forte, esta é a oferta que se revela mais competitiva e ajustada às 

necessidades da empresa. 

Para terminarmos, no próximo capítulo serão apresentadas as conclusões do 

trabalho. 
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Capítulo VII – Conclusões 
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Ao longo deste trabalho, pretendeu-se mostrar que o seguro de crédito é um 

instrumento de gestão de combate ao risco de incumprimento de pagamento. 

Após o estudo realizado nos capítulos 5 e 6, a análise e revisão da literatura 

efetuada, pode-se concluir que atualmente, o seguro de crédito é uma ferramenta de 

trabalho indispensável nos dias de hoje, para uma empresa, uma vez que minimiza o 

risco do incumprimento por parte dos seus clientes. Cada vez mais as empresas estão a 

recorrer às seguradoras de crédito, para tentarem minimizar os riscos de vendas a 

crédito. Contudo é bastante importante analisar qual a seguradora que mais se adequa 

à empresa, quer em aspetos económicos quer em aspetos financeiros, pois só a análise 

em conjunto destes dois fatores é que se pode concluir qual a seguradora mais 

adequada para trabalhar em cada organização, daí a importância do estudo realizado 

no capítulo VI. 

Por vezes, confunde-se o conceito de risco com incerteza, os quais são 

conceitos diferentes. Pode-se falar de risco, sempre que se consiga definir cenários 

futuros com consequências negativas que se podem apresentar a uma determinada 

entidade na sua tomada de decisão, aos quais se conseguem atribuir probabilidades de 

ocorrência. 

Assim, e visto que muito dificilmente se consegue afastar por completo todos 

os riscos associados a um determinado acontecimento, torna-se necessário procurar as 

melhores e mais eficazes soluções que possibilitem a minimização de certos riscos. 

Concretamente no caso do risco de incumprimento de pagamento, deve-se 

salientar, que não só existe o risco de não receber as operações efetuadas, como 

também esse risco pode pôr em causa a realização dessas mesmas operações. Com o 

seguro de crédito, podemos viabilizar a realização dessas operações, como também 

minimizar os riscos de incumprimento associados. 

Foi com satisfação que se efetuou este trabalho, pois foi aprofundado um tema 

em que cada vez mais é falado nas empresas portuguesas. 
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ANEXOS 

ANEXO I – Decreto- lei nº 72/08 de 16 de abril 
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ANEXO II – Exemplo da apólice de seguro de crédito 

mercado global – Cesce 
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Anexo III – Exemplo da apólice de seguro de crédito – 

Crédito y Caución 
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Anexo IV – Exemplo da apólice de seguro de crédito – 

Coface 
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Anexo V – Exemplo da apólice de seguro de crédito – 

Cosec 
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Anexo VI – Tabela (taxas de prémio) - Cesce 

Tabela – Taxas de prémio 

 


